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 PROPOSTA COMERCIAL 

 

Razão Social da empresa: GMR CAVALCANTI PRODUÇÕES EVENTOS  
Nome fantasia (se houver): VOX PRODUÇÕES 
CNPJ:22.557.224/0001-31 
Endereço:Rua : Jornalista Paulo Bittencourt , 155 , Sala : 402, Recife/ Derby  
CEP: 52.010.260 
Telefone: (81)32315196 
E-mail: contratosbienal2025@gmail.com 
Dados Bancários (Banco, agência e conta-corrente): Banco : Itau -Agencia :9248 – Conta Corrente: 28576-0 
Nome do Representante legal da empresa : Guilherme Machado Robalinho Cavalcanti  
CPF: do Representante legal da empresa : 064.850.464-61 
RG/órgão emissor: do Representante legal da empresa : 6.907100 / SDS/PE 
E-mail do Representante legal da empresa : guilherme.voxproducoes@gmail.com 
Telefone do Representante legal da empresa: (81) 991742797 
Instrumento de outorga de poderes: (encaminhar cópia do instrumento de outorga de poderes) 
Certificação digital:O representante legal da empresa que assinará o ajuste possui certificação digital ICP Brasil?  
(X )Sim       (   ) Não 

ITEM QUANT. UNIDADE ESPECIFICAÇÃO VALOR M²  VALOR TOTAL 
1 01 01 Disponibilização do espaço físico, área Livre para 

participação na Feira - XV Bienal Internacional do Livro 
de Pernambuco de 2025, com 75m²(setenta e cinco 
metros quadrados de área livre, sob número(1 A, B e 
D)na planta baixa do evento que será realizada 
presencialmente no período de 03 a 12 de outubro de 
2025, no Pavilhão de Feiras do Centro de Convenções 
em Olinda – PE.  

R$ 620,00 R$ 46.500,0 

VALOR TOTAL R$  46.500,00 
 
Prazo de entrega ou execução do objeto: 02  a 13 de outubro de 2025 
Prazo de garantia (se houver):xxxxxxxxxxx 
Data da elaboração da proposta: 18 de março de 2025 
Prazo de validade da proposta: 02/10/2025 
Nome do responsável pela proposta: Guilherme Machado R Cavalcanti  
Telefone do responsável pela proposta: (DDD): (81) 991742797 
e-mail do responsável pela proposta: guilherme.voxproducoes@gmail.com 
Assinatura do responsável pela proposta (física ou digital): Guilherme Machado Robalinho  Cavalcanti 

Recife, 24 de março de2025 

 

______________________________________________ 
Guilherme Machado Robalinho Cavalcanti 
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PARECER Nº 553/2025-ADVOSF 
Processo nº 00200.013079/2025-49 

 

Contratação direta. Inexigibilidade de 
licitação. Artigo 74, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021. Fornecedor exclusivo. 
Contratação da empresa G M R 
CAVALCANTI PRODUÇÕES E EVENTOS 
LTDA., cujo objeto é a locação de espaço 
físico para a participação do Senado Federal 
na XV Bienal Internacional do Livro de 
Pernambuco de 2025, que será realizada 
presencialmente no período de 03 a 12 de 
outubro de 2025, no Pavilhão de Feiras do 
Centro de Convenções em Olinda/PE. Análise 
jurídica. 

 

1. DO RELATÓRIO FÁTICO 

Trata-se de processo administrativo encaminhado a esta 

Advocacia para análise acerca da regularidade jurídica da contratação direta, 

por inexigibilidade de licitação, fundamentada no artigo 74, inciso I, da Lei nº 

14.133/20211, da empresa G M R CAVALCANTI PRODUÇÕES EVENTOS 

LTDA., fundamentada em solicitação da Secretaria de Editoração e 

Publicações – SEGRAF, objetivando a disponibilização de espaço físico 

correspondente à área total de 75 m2 (setenta e cinco metros quadrados) no 

Pavilhão de Feiras do Centro de Convenções em Olinda/PE, durante o 

período de 01 a 14 de outubro de 2025, visitando possibilitar a participação do 

Senado Federal na XV Bienal Internacional do Livro de Pernambuco, que 

 
1 Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam 
ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 00C7D752006E90F9. 

00100.145082/2025-59



 
 

SENADO FEDERAL 
Advocacia 

Núcleo de Processos de Contratações 

Senado Federal – Edifício Interlegis – 1º andar – CEP 70165-900 - Brasília – DF 

Telefone: 55 (61) 3303-4750 / 3303-4710 – advocacia@senado.leg.br 2/17 

 

ocorrerá no período de 03 a 12 de outubro de 2025, conforme detalhado no 

Termo de Referência corporificado no documento nº 00100.138218/2025-74. 

Inicialmente, a fim de instruir o feito, foram anexadas aos autos as 

seguintes documentações: 

i) O Documento de Formalização de Demanda (DFD) nº 

0342/2025, oriundo de solicitação da Secretaria de 

Editoração e Publicação – SEGRAF (doc. nº 

00100.131135/2025-54); 

ii) Proposta comercial, emitida em 18/03/2025 e válida até 

02/10/2025, no valor de R$ 46.500,00 (quarenta e seis mil e 

quinhentos reais) para a utilização de 75 metros quadrados 

(docs. nos 00100.131135/2025-54-1 e 00100.131458/2025-

48-1); 

iii) Declaração emitida pelas empresas Eventos Produções 

Cultuais Ltda. e Ideação Ltda., as quais declaram que 

realizam em conjunto com a G M R Cavalcanti Produções e 

Eventos a XV Bienal Internacional do Livro de Pernambuco, 

sendo que esta última possui exclusividade na 

comercialização para o evento a ser realizado no período 

de 03 a 12 de outubro de 2025, no Centro de Convenções 

de Pernambuco na cidade de Olinda/PE (docs. nos 

00100.131135/2025-54-2 e 00100.131458/2025-48-2, fl. 1); 

iv) Publicação, no Diário Oficial da União (DOU), de 

informação referente à exclusividade da empresa G M R 

Cavalcanti Produções e Eventos Ltda. para comercializar a 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 00C7D752006E90F9. 

00100.145082/2025-59



 
 

SENADO FEDERAL 
Advocacia 

Núcleo de Processos de Contratações 

Senado Federal – Edifício Interlegis – 1º andar – CEP 70165-900 - Brasília – DF 

Telefone: 55 (61) 3303-4750 / 3303-4710 – advocacia@senado.leg.br 3/17 

 

participação no evento pretendido (docs. nos 

00100.131135/2025-54-3 e 00100.131458/2025-48-2, fl. 2); 

v) Manual do Expositor e mapa de evento, ambos referentes à 

11ª Bienal Internacional do Livro de Alagoas (Anexos 004 e 

005 do doc. nº 00100.131135/2025-54); 

vi) Mapa do evento, apontando o local do estande a ser 

contratado no evento (doc. no 00100.131135/2025-54-6); e 

vii) A Solicitação de Contratação nº 2039, por meio da qual o 

Comitê de Contratações autorizou a integralidade do valor 

proposto (doc. nº 00100.131136/2025-07). 

O processo foi vinculado ao número “310” do Plano de 

Contratações de 2025, consoante dispõe o documento de número 

00100.131137/2025-43. 

Remetidos os autos à SEGRAF, ora órgão técnico (doc. nº 

00100.131138/2025-98), este deu início à instrução processual com a versão 

inicial do Termo de Referência (doc. nº 00100.131458/2025-48). 

Conforme consta no citado Termo de Referência (item 1.2.1.1), a 

contratação em tela destina-se a possibilitar a participação do Senado Federal 

na a XV Bienal Internacional do Livro de Pernambuco/PE, com o intuito de 

garantir a continuidade no programa de divulgação das publicações editadas 

por esta Casa e, por conseguinte, possibilitar a divulgação das obras literárias 

editadas pelo Senado Federal, as quais possuem notável valor histórico e 

social. 
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O órgão técnico demandante informou, que, com base na 

experiência, nos modelos e dimensionamentos utilizados em eventos 

pretéritos naquele mesmo local, a locação de uma área de 75m2 (setenta e 

cinco metros quadrados) seria suficiente para garantir o êxito da participação 

do Senado Federal na mencionada bienal do livro (item 1.2.2 do TR). 

Outrossim, de acordo com o item 2.1.2 do Termo de Referência, a 

G M R Cavalcanti Produções Eventos é a única promotora da XV Bienal 

Internacional do Livro de Pernambuco de 2025 e, portanto, detém 

exclusividade na organização, uso e locação de espaços físicos no referido 

evento, conforme publicação no Diário Oficial da União (DOU), seção 1, 

número 23, de 03/02/2025 (doc. nº 00100.131458/2025-48-2). 

Constam, além dos documentos já citados, anexos ao referido 

Termo de Referência: 

i) As certidões de regularidade exigidas da empresa 

proponente (doc. nº 00100.131458/2025-48-3); e 

ii) 3 (três) contratos assinados entre a empresa proponente e 

outros contratantes do mesmo objeto (doc. nº 

00100.131458/2025-48-4). 

Em sede de análise preliminar dos autos, a Coordenação de 

Controle e Validação de Processos – COCVAP, por meio do Ofício nº 

376/2025-COCVAP/SADCON, sugeriu a restituição dos autos ao órgão 

técnico (SEGRAF), para realização de pesquisa de preços ou justificativa para 

a impossibilidade de fazê-lo, nos moldes previstos no inciso I do § 6º ou § 7º 

do art. 14 do ADG nº 14/2022 (doc. nº 00100.132104/2025-11). 
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Em resposta, o órgão técnico informou não ser possível realizar a 

pesquisa de preços, uma vez que, por se tratar de contratação direta por 

inexigibilidade de licitação, existe apenas uma empresa no mercado que 

realizará o evento pretendido. Ressalta-se que a aludida justificativa foi 

referendada pelo titular da SEGRAF (doc. nº 00100.135210/2025-56). 

Devolvidos os autos à COCVAP, esta informou que os 

procedimentos adotados pelo órgão técnico estão em conformidade com o 

inciso II, do § 6º e com o § 7º, todos do artigo 14 do ADG nº 14/2022, motivo 

pelo qual os ratificou e encaminhou os autos à Coordenação de Contratações 

Diretas – COCDIR para continuidade da instrução processual (doc. nº 

00100.136387/2025-70). 

Encaminhados os autos à Coordenação de Contratações Diretas 

– COCDIR, esta sugeriu que os autos fossem instruídos com o Mapa de 

Riscos e com a Ata da Reunião do Comitê de Contratações que autorizou a 

dispensa do Estudo Técnico Preliminar (ETP), bem como sugeriu a realização 

de ajustes no Termo de Referência (doc. nº 00100.136978/2025-47). 

Assim, em cumprimento com as recomendações sugeridas, os 

autos foram instruídos com o mapa de riscos (doc. nº 00100.138209/2025-

83), com a Ata da 3ª Reunião de 2023 do Comitê de Contratações (doc. nº 

00100.138212/2025-05), com a Certidão Negativa de Distribuição de ações de 

falências e recuperações judiciais (doc. nº 00100.138215/2025-31), com a 

versão final do Termo de Referência (doc. nº 00100.138218/2025-74) e com a 

Declaração de Cumprimento do Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal (doc. nº 00100.138220/2025-43). 

Devolvidos os autos à COCDIR, referido órgão relatou o feito 

(doc. nº 00100.140667/2025-82) e anexou aos autos, ainda, a Portaria da 
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Primeira-Secretaria nº 2/2025, a qual dispõe acerca da participação do 

Senado Federal nos eventos literários de 2025 (doc. nº 00100.140667/2025-

82-1) e as certidões de estilo para comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista da pretensa contratada (doc. nº 00100. 140667/2025-82-2). 

Por fim, os autos foram encaminhados a esta Advocacia para 

análise acerca da regularidade jurídica da contratação, em atendimento ao 

que determina o art. 53, § 4º2, art. 72, inciso III3 e art. 1694, caput e inciso II, 

todos da Lei nº 14.133/2021 c/c art. 225 e art. 54, § 1º6, ambos do ADG nº 

14/2022 (doc. nº 00100. 140667/2025-82). 

É o relatório. 

2. DA ANÁLISE JURÍDICA 

Inicialmente, convém destacar que este órgão jurídico, cuja 

análise se restringe à legalidade do processo, não possui atribuições 

regulamentares para emitir juízo valorativo sobre situações circunscritas ao 

 
2 § 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração também realizará 
controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, 
ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e seus termos 
aditivos. 
3 Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos; 
4 Art. 169. As contratações públicas deverão submeter-se a práticas contínuas e permanentes de 
gestão de riscos e de controle preventivo, inclusive mediante adoção de recursos de tecnologia da 
informação, e, além de estar subordinadas ao controle social, sujeitar-se-ão às seguintes linhas de 
defesa: 
II - segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de assessoramento jurídico e de controle 
interno do próprio órgão ou entidade; 
5 Art. 22. Todos os processos que visem a uma contratação, independentemente do instrumento que 
a formalizará, serão submetidos à análise jurídica pela ADVOSF previamente à deliberação pela 
autoridade competente para os fins de que trata o art. 53 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6 § 1º A análise da conformidade jurídica da contratação direta, nos termos do § 4º do art. 53 da Lei nº 
14.133, de 2021, será realizada pela ADVOSF, notadamente quanto à observância dos requisitos 
legais e regulamentares, bem como à incidência dos entendimentos jurisprudenciais aplicáveis e 
adequados às circunstâncias do caso concreto. 
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âmbito da discricionariedade do Senado Federal ou mesmo para adentrar 

em aspectos reservados a órgãos ou unidades com competência exclusiva 

estabelecida no Regulamento Orgânico do Senado Federal. 

Feitas as necessárias digressões, volve-se à análise do caso em 

questão. 

A presente demanda decorre de autorização prévia concedida 

pelo Primeiro-Secretário para a participação do Senado Federal em 

determinadas feiras e bienais do livro ao longo do ano de 2025, cabendo à 

SEGRAF e ao Conselho Editorial a adoção das providências necessárias para 

assegurar o atendimento aos eventos literários elencados na Portaria da 

Primeira-Secretaria nº 2/2025, conforme transcrição abaixo: 

Art. 1º Fica previamente aprovada a participação do Senado 
Federal nos seguintes eventos literários de 2025: 

I - Bienal Internacional do Livro de Brasília/DF; 

II - Bienal do Livro do Mato Grosso do Sul/MS; 

III - Bienal Internacional do Livro de Pernambuco/PE; 

IV - Bienal do Livro do Ceará/CE; 

V - Festival Literário Internacional da Paraíba - FliParaíba/PB; 

VI - Folia Literária Internacional de Macapá/AP; 

VII - Feira Pan-Amazônica do Livro e das Multivozes/PA; 

VIII - Bienal Internacional do Rio de Janeiro/RJ; 

IX - Bienal Mineira do Livro/MG; 

X - Feira do livro de Porto Alegre/RS; 

XI - Bienal Internacional do Livro do Paraná/PR. 

Parágrafo único. A lista citada compõe apenas uma previsão 
de eventos literários autorizados de que o Senado Federal 
poderá participar, conforme conveniência e discricionariedade 
desta Casa. 
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Art. 2º A participação do Senado Federal nas feiras e bienais 
de livros será coordenada pela Secretaria de Editoração e 
Publicações - SEGRAF. 

§ 1º Ficam a SEGRAF e o Conselho Editorial incumbidos 
de todos os procedimentos administrativos e executivos 
necessários, tais como a seleção dos servidores que 
comparecerão aos eventos e a escolha das publicações a 
serem comercializadas. 

DESTACOU-SE 

Após referida menção, tem-se que, em regra, as contratações 

promovidas pela Administração Pública devem ser sempre precedidas de 

licitação, pois trata-se de procedimento que assegura a igualdade de 

competição entre os concorrentes, a seleção da proposta mais vantajosa para 

o órgão licitante e o devido processo legal. 

Não obstante, considerando as disposições da Lei nº 

14.133/2021, norma geral que atualmente disciplina as licitações e 

contratações públicas, foram estabelecidas duas formas de contratação 

direta: a dispensa de licitação e a inexigibilidade de licitação. A própria lei 

especifica, de maneira exemplificativa, os casos de inexigibilidade, cujo traço 

distintivo comum reside na inviabilidade de competição, consoante o art. 74, 

veja-se: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros 
ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos 
por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivos; 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou 
por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 
crítica especializada ou pela opinião pública; 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados 
de natureza predominantemente intelectual com profissionais 
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ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou 
projetos executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras 
ou tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou 
serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e 
ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e 
monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio 
ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem 
no disposto neste inciso; 

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 
credenciamento; 

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de 
instalações e de localização tornem necessária sua escolha. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, 
a Administração deverá demonstrar a inviabilidade de 
competição mediante atestado de exclusividade, contrato 
de exclusividade, declaração do fabricante ou outro 
documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é 
fornecido ou prestado por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivos, vedada a preferência 
por marca específica. 

[...] 

DESTACOU-SE 

A inexigibilidade de licitação deriva justamente da inviabilidade de 

competição para o fornecimento dos bens ou serviços demandados pela 

Administração. 
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Deve-se ressalvar, contudo, que as hipóteses indicadas nos 

incisos I a V do art. 74 não são exaustivas. A expressão “em especial” deixa 

clara a opção do legislador de não restringir as hipóteses de inexigibilidade 

àquelas previstas no dispositivo citado, o que significa que, em outras 

situações em que a competição se mostre inviável, a licitação também será 

inexigível. 

Assim, além das cinco hipóteses expressamente indicadas no art. 

74, a lei permite que outras situações possam vir a legitimar a contratação 

sem licitação. 

Portanto, o caput do art. 74 apresenta função normativa 

autônoma, de modo que uma contratação direta poderá nele se fundar de 

forma exclusiva. Não se impõe que a hipótese seja enquadrada em um dos 

incisos do referido art. 74, que possuem natureza exemplificativa. 

O caso em apreço enquadra-se na hipótese de contratação direta 

por inexigibilidade de licitação, conforme prevê o inciso I do artigo 74 da Lei nº 

14.133/2021, isso porque a disponibilização do espaço físico no presente 

caso caracteriza-se como serviço prestado com exclusividade pela 

empresa G M R Cavalcanti Produções e Eventos, conforme Declaração 

emitida em 14/03/2025 pela Bienal Internacional do Livro de Pernambuco/PE, 

a qual aduz que a pretensa contratada “possui exclusividade na 

comercialização da XV Bienal Internacional do Livro de Pernambuco, que 

acontecerá entre os dias 03 a 12 de outubro de 2025, no Centro de 

Convenções de Pernambuco na cidade de Olinda” (doc. nº 

00100.131458/2025-48-2, fl. 1). 
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Portanto, comprovada a inviabilidade de competição decorrente 

da exclusividade da prestação do serviço conforme determina o § 1º do art. 74 

da Lei nº 14.133/2021. Leia-se: 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a 
Administração deverá demonstrar a inviabilidade de 
competição mediante atestado de exclusividade, 
declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de 
comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a 
preferência por marca específica. 

DESTACOU-SE 

Ainda em relação à declaração de exclusividade apresentada, 

segundo orientação fixada pelo Tribunal de Contas da União, cabe à 

Administração confirmar a veracidade de tais declarações, em virtude do 

existente dever de cautela (vide súmula 255/TCU7). Conforme se observa, a 

referida confirmação foi devidamente realizada pelo Senado Federal, 

conforme se vislumbra no documento nº 00100.131458/2025-48-2, fl. 2. 

Relativamente aos demais requisitos para a configuração da 

inexigibilidade, cumpre observar o disposto no artigo 72 da Lei nº 

14.133/2021. Leia-se: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 
referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 

 

7 Nas contratações em que o objeto só possa ser fornecido por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivo, é dever do agente público responsável pela contratação a adoção das 
providências necessárias para confirmar a veracidade da documentação comprobatória da condição 
de exclusividade. 
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III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos 
de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido 
à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Em relação ao inciso I do artigo acima transcrito, observa-se que 

há nos autos documento de formalização de demanda (doc. nº 

00100.131135/2025-54) e Termo de Referência (doc. nº 00100.138218/2025-

74). No tocante ao Termo de Referência, no entanto, falta a sua aprovação 

pela autoridade competente (art. 24 do ADG nº 14/22 e art. 9º, inciso IV, da 

Política de Contratações do Senado Federal – PCSF). 

Quanto à ausência de Estudo Técnico Preliminar (ETP), consta a 

seguinte observação na Solicitação de Contratação nº 2039 (doc. nº 

00100.131136/2025-07): “O Estudo Técnico Preliminar para a presente 

contratação foi dispensado pelo Comitê de Contratações, conforme previsto 

no § 2º do art. 3º do Anexo II do ADG nº 14/2022”. 

O art. 3º do Anexo II do ADG nº 14/2022 (com redação dada pelo 

ADG nº 25/2022) prevê as hipóteses e condições para a dispensa da 

elaboração do ETP, atribuindo ao Comitê de Contratações a competência 

para deliberar acerca da dispensa de realização de ETP nas hipóteses de que 

trata o § 1º do referido artigo. 
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Assim, os autos foram instruídos com a Ata da 3ª Reunião de 

2023 do Comitê de Contratações (doc. nº 00100.138212/2025-05), a qual 

expressa a decisão colegiada pela dispensa do ETP, nos moldes transcritos 

abaixo: 

O Comitê deliberou favoravelmente à solicitação da Secretaria 
de Editoração e Publicações – SEGRAF, encaminhada por 
meio do documento nº 00100.089362/2023-16, quanto à 
dispensa de elaboração de Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
para contratações relativas a locação de área para montagem 
de estande do Senado Federal em Feiras do Livros e em 
eventos relacionados a Publicações. 

Em relação à análise de riscos decorrentes da não contratação do 

objeto, esta foi apresentada de forma sucinta pelo órgão técnico no 

documento nº 00100.138209/2025-83. 

Quanto à estimativa de despesas prevista no inciso II, tendo em 

vista a definição sobre quem será contratado, a estimativa de despesas 

corresponde ao valor do futuro contrato. Portanto, atendido o requisito. 

No que diz respeito ao inciso III, o parecer jurídico é a presente 

manifestação, cumprindo-se o requisito em voga. 

Referente ao inciso IV, ressalta-se que a demonstração da 

compatibilidade orçamentária deverá ser feita pela Secretaria de Finanças, 

Orçamento e Contabilidade – SAFIN, conforme prevê o artigo 238 do ADG nº 

14/2022 e, posteriormente, poderá ser considerado atendido o requisito ora 

sob análise. 

 
8 Art. 23. Previamente ao encaminhamento dos autos para deliberação pela autoridade competente, a 
Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade – SAFIN deverá se manifestar a respeito da 
disponibilidade ou previsão orçamentária para atender à contratação. 
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Quanto ao inciso V, este mostra-se atendido pela inclusão das 

certidões consubstanciadas nos documentos nos 00100.140667/2025-82-2 e 

00100.138215/2025-31. 

Em relação ao inciso VI (razão da escolha do contratado), o item 

2.1.2. do Termo de Referência apresentou o que se segue: 

A contratação deverá ser realizada por meio de inexigibilidade 
de licitação, com base no art. 74, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021, tendo em vista a exclusividade na prestação de 
serviços. As feiras do livro são realizadas por uma promotora 
de eventos escolhida e autorizada em cada ocasião. Não há, 
portanto, concorrência no que diz respeito à 
comercialização de espaços para participação. Referente à 
XV Bienal Internacional do Livro de Pernambuco de 2025, a 
empresa organizadora promotora é a GMR CAVALCANTI 
PRODUÇÕES EVENTOS, CNPJ: 22.557.224/0001-31, 
conforme publicação do Diário Oficial da União (DOU) seção 1, 
número 23, de 3/2/2025. 

DESTACOU-SE 

Diante do exposto, portanto, observa-se atendido o requisito 

exigido pelo inciso VI do art. 72 acima transcrito. 

Quanto à justificativa de preço, requisito previsto no inciso VII, 

prevê o § 6º, do artigo 14, do ADG nº 14/22 o que se segue: 

§ 6º A justificativa do preço em contratações de bens e serviços 
por meio de inexigibilidade de licitação deverá ser realizada, 
cumulativamente, para cada item a ser contratado: 

I - por meio da comprovação da razoabilidade de preços, a qual 
deverá ser verificada em pesquisa de preços baseada em 
cesta aceitável de preços, conforme procedimentos descritos 
no Anexo VI deste Ato, para objeto similares, desde que o 
Órgão Técnico ateste a similaridade de cada item pesquisado; 

II - por meio da comprovação da regularidade de preços feita a 
partir da anexação de, no mínimo, 3 (três) documentos 
idôneos em nome da própria proponente, referente ao 
mesmo objeto e emitidos no período de até 1 (um) ano 
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anterior à data de envio, que demonstrem que o preço ofertado 
ao Senado Federal é igual ou inferior àquele cobrado de outras 
entidades públicas ou privadas. 

§ 7º Na impossibilidade de se estimar o valor do objeto na 
forma descrita no inciso I do § 6º deste artigo, o Órgão 
Técnico deverá justificar a sua inviabilidade. 

§ 8º Caso a futura contratada não tenha anteriormente 
comercializado o mesmo objeto e fique evidenciada a 
impossibilidade de observância do inciso II do § 6º deste artigo, 
a regularidade dos preços poderá ser realizada por meio da 
apresentação de documentos idôneos que comprovem a 
execução ou o fornecimento, por parte da própria proponente, 
de objetos semelhantes de mesma natureza, devendo 
apresentar especificações técnicas que demonstrem 
similaridade com o objeto pretendido, o que deverá ser aferido 
pelo Órgão Técnico. (Incluído pelo Ato da Diretoria-Geral 
nº25/2022) 

§ 9º Na impossibilidade de se justificar a regularidade de 
preços nas formas descritas no inciso II do § 6º ou no § 8º, 
ambos deste artigo, a pretensa contratada deverá justificar a 
inviabilidade de envio da documentação requerida para 
comprovação da regularidade de preços, cuja pertinência 
deverá ser analisada pelo Órgão Técnico. (Incluído pelo Ato da 
Diretoria-Geral nº25/2022) 

DESTACOU-SE 

O inciso I acima exposto diz respeito à coerência externa do 

preço ofertado, no entanto, tendo em vista a exclusividade da empresa 

prestadora do serviço e, portanto, a inviabilidade de realização da pesquisa de 

preços, foi apresentada justificativa pelo órgão técnico, em conformidade com 

o que prevê o § 7º, do art. 14, do ADG nº 14/2022 (doc. nº 

00100.135210/2025-56). 

O inciso do II do § 6º acima transcrito diz respeito à coerência 

interna do preço ofertado e, nesse sentido, foram anexadas aos autos 3 (três) 

minutas de contratos assinados com outros tomadores de serviço para o 

mesmo objeto (doc. nº 00100.131458/2025-48-4). Portanto, atendido o 
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requisito previsto no inciso II, do § 6º, do art. 14, do ADG nº 14/2022. Válido 

mencionar anda que, por meio do Ofício nº 393/2025–COCVAP/SADCON 

(doc. nº 00100.136387/2025-70), os procedimentos adotados pelo órgão 

técnico foram ratificados, em compasso com o art. 14, inciso II do § 6º, e § 7º 

do ADG nº 14/2022.  

Considerando toda a documentação juntada aos autos, há 

elementos que indicam o atendimento ao inciso VII, cabendo à autoridade 

competente decidir, em momento oportuno, se eles são suficientes. 

Restam pendentes ainda a autorização da autoridade competente 

e a sua divulgação, conforme exige o inciso VIII e o parágrafo único do art. 

72 da Lei nº 14.133/2021. 

Em relação à instrução do feito, próprio tecer algumas 

considerações. Restam ausentes, ainda, a designação formal dos gestores 

(conforme art. 9º, inciso IX da PCSF) e a autorização da despesa pela Sra. 

Diretora-Geral, nos termos do art. 9º, inciso III e do art. 13, inciso II da PCSF. 

Ademais, cabe observar que todas as certidões apresentadas 

possuem prazo de validade, razão pela qual se recomenda a renovação 

daquelas que, porventura, venham a expirar antes da assinatura do contrato. 

Em relação à formalização do ajuste, é possível observar, com 

base na análise do item 4.1.1. do Termo de Referência (doc. nº 

00100.138218/2025-74, fl. 6), que a formalização será realizada por meio de 

uma nota de empenho, em substituição ao termo de contrato, conforme 

estipulado no inciso I, do parágrafo único, do artigo 9º, do Anexo III, do ADG 

nº 14/2022 (OFÍCIO CIRCULAR Nº 1/2024/DIRECON, NUP: 

00100.045727/2024-73). Esse procedimento mostra-se juridicamente viável, 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 00C7D752006E90F9. 

00100.145082/2025-59



 
 

SENADO FEDERAL 
Advocacia 

Núcleo de Processos de Contratações 

Senado Federal – Edifício Interlegis – 1º andar – CEP 70165-900 - Brasília – DF 

Telefone: 55 (61) 3303-4750 / 3303-4710 – advocacia@senado.leg.br 17/17 

 

uma vez que o valor total do contrato está abaixo do limite estabelecido pelo 

artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. Assim, o caso em tela enquadra-se 

na exceção prevista no artigo 95, § 1º, da mesma lei, com base na 

interpretação fornecida por esta Advocacia no Parecer nº 157/2024-ADVOSF. 

3. DAS CONCLUSÕES 

Diante do exposto, desde que atendidas as recomendações desta 

manifestação, o processo poderá seguir regularmente, sem necessidade de 

retorno a esta Advocacia. 

É o Parecer9. Junte-se ao processo em epígrafe e encaminhe-se 

à Coordenação de Contratações Diretas – COCDIR da Secretaria de 

Administração de Contratações – SADCON para conhecimento e providências 

pertinentes. 

Brasília/DF, 12 de agosto de 2025. 

(assinado digitalmente) 
RAFAEL RODRIGUES DA CUNHA PAIVA 

Advogado do Senado Federal 
Revisor do Núcleo de Processos de Contratações 

 

 
9 Parecer elaborado com a colaboração da Ajudante Parlamentar Kássia Rúbia Santos Guimarães 
Cosme (OAB/DF nº 67.878). 
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Termo de referência para Locação de área para montagem de estande na XV Bienal 
Internacional do Livro de Pernambuco de 2025 

Contratação 20250310, processo 00200.013079/2025 

1. Objeto da contratação 

1.1. Definição do objeto 

1.1.1. O objeto do presente Termo de Referência é a locação de espaço físico para participação do 
Senado Federal na XV Bienal Internacional do Livro de Pernambuco de 2025, que será realizada 
presencialmente no período de 03 a 12 de outubro de 2025, no Pavilhão de Feiras do Centro de 
Convenções em Olinda – PE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

1.2. Justificativa para a contratação  

1.2.1. Descrição da situação atual 

1.2.1.1. Desde 1995, o Senado Federal participa das principais feiras e bienais do livro realizadas 
no país, com a relevante missão institucional de divulgar obras raras e de valor histórico e social 
reeditadas pelo Conselho Editorial, bem como incentivar o exercício da cidadania mediante as 
legislações publicadas pela Coordenação de Edições Técnicas. A Secretaria de Editoração e 
Publicações é a responsável pela participação do Senado Federal em eventos literários de âmbito 
nacional. Por intermédio da SEGRAF, o Senado Federal contribui com a produção literária e 
técnico-legislativa nacional, levando à população obras comercializadas a preço de custo. Com a 
ampliação do escopo de atuação da SEGRAF, soma-se a essa medida a participação de outros 
órgãos do Senado, de forma a promover a instituição e contribuir com o aprimoramento do papel 
do Legislativo e do seu reconhecimento pela população. 

1.2.1.2. A participação nas feiras de 2025 foi aprovada na PPS 02/2025, constante no NUP 
00200.003583/2025. 

1.2.2. Justificativa para a quantidade a ser contratada 

1.2.2.1. O quantitativo previsto no termo de referência para a contratação do objeto em tela é 
aquele que, a partir de análise empreendida por este órgão técnico, reflete a estrita necessidade da 
administração.  

Por questões de melhor aproveitamento de espaço, as empresas que comercializam áreas para 
execução de feiras do livro (principalmente as que ocorrerem em lugares fechados) 
disponibilizam espaços com metragens mínimas e múltiplos adequados. 

A escolha por uma área de 75 metros quadrados foi identificada como sendo a melhor área 
adequada, que contemple as necessidades de estocagem, área operacional, exposição (totens e 
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displays), conforme experiência pretérita e modelos e dimensionamentos utilizados em eventos 
passados no mesmo local, conforme detalhamentos abaixo: 

 

- Equipe de 8-10 pessoas; 

- Estoque: Entre 8 e 10 m2, capaz de comportar 10.000 livros; 

- Caixas: Entre 5 e 10m2, capaz de comportar balcão, computadores, caixa e 2 operadores 

- Área de exposição: Aproximadamente 15 m2, contemplando estandes com prateleiras, totens e 
displays móveis 

- Área de sala de apresentação: 15m2, contemplando auditório 

- Área de circulação:  valor aproximado de 20m2, 

 

Área estimada para a feira do Ceará: entre 65 e 75m²  

 

- Estoque: 10m² 

- Caixa: 10m² 

- Área de exposição: 15m² 

- Sala de apresentação: 15m² 

- Área de circulação: 20m² 

 

- Metragem necessária: 70 metros quadrados. 

 

- Metragem adequada, em conformidade com a tipologia possível: 75 metros quadrados. 

1.2.3. Resultados esperados com a contratação 

1.2.3.1. A contratação do objeto do presente Termo de Referência tem por objetivo ampliar a 
participação do Senado Federal em eventos literários no Brasil, divulgando as publicações 
editadas pelo órgão. 

Clássico evento no circuito brasileiro de eventos literários, a XV Bienal Internacional do Livro de 
Pernambuco de 2025, é uma iniciativa consolidada pelo sucesso de público obtido ao longo dos 
anos. Por sua vez, é uma das escolhidas para representar a região nordeste na programação de 
feiras e eventos literários com a participação do Senado Federal em 2025. 
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Para essa finalidade, entende-se que, considerando uma perspectiva de custo x benefício, a 
contratação do objeto em tela é a que melhor atende à Administração, após análise realizada na 
seção 1.2.2 sobre o espaço necessário. 

Considera-se, ainda, que as especificações exigidas neste Termo de Referência para o objeto da 
contratação são aquelas estritamente necessárias para garantir o atendimento do interesse da 
Administração. 

1.2.4. Número do contrato vigente ou vencido 

1.2.4.1. Não se aplica. 

2. Forma de contratação 

2.1. Tipo de contratação 

2.1.1. A contratação deverá ser realizada por meio de contratação direta com base no art. 74, inciso I, 
da Lei nº 14.133/2021. 

2.1.2. A contratação deverá ser realizada por meio de inexigibilidade de licitação, com base no art. 
74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a exclusividade na prestação de serviços. As 
feiras do livro são realizadas por uma promotora de eventos escolhida e autorizada em cada ocasião. 
Não há, portanto, concorrência no que diz respeito à comercialização de espaços para participação. 
Referente à XV Bienal Internacional do Livro de Pernambuco de 2025, a empresa organizadora 
promotora é a GMR CAVALCANTI PRODUÇÕES EVENTOS, CNPJ: 22.557.224/0001-31, 
conforme publicação do Diário Oficial da União (DOU) seção 1, número 23, de 3/2/2025. 

2.2. Modalidade de licitação 

2.2.1. Por tratar-se de inexigibilidade de licitação, tal critério não se aplica. 

2.3. Adoção do Sistema de Registro de Preços – SRP 

2.3.1. Por tratar-se de inexigibilidade de licitação, tal critério não se aplica. 

2.4. Critério de julgamento de contratação 

2.4.1. Por tratar-se de inexigibilidade de licitação, tal critério não se aplica. 

2.5. Critério de adjudicação da contratação  

2.5.1. Por tratar-se de inexigibilidade de licitação, tal critério não se aplica. 

2.6. Participação ou não de consórcios de empresas 
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2.6.1. Por tratar-se de inexigibilidade de licitação, tal critério não se aplica. 

2.7. Previsão de subcontratação parcial do objeto 

2.7.1. Por tratar-se de inexigibilidade de licitação, tal critério não se aplica. 

2.8. Tratamento diferenciado a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – ME/EPP 

2.8.1. Por tratar-se de inexigibilidade de licitação, tal critério não se aplica. 

3. Requisitos do fornecedor 

3.1. Necessidade de vistoria 

3.1.1. A vistoria não é imprescindível para esta contratação pois o Termo de Referência já contém 
todas as informações necessárias ao entendimento do objeto pela pretensa contratada, permitindo que 
essas elaborem suas propostas sem necessidade de vistoria. 

3.2. Capacidade Técnica 

3.2.1. Não será exigida a comprovação de registro ou inscrição na entidade profissional competente, 
uma vez que o objeto do presente Termo de Referência não contempla a execução de atividades cujo 
exercício é exclusivo de determinada profissão, por força legal. 

3.2.2. Não será obrigatória a apresentação de atestado de capacidade técnica  pela pretensa 
contratada, porquanto o objeto da presente contratação não apresenta complexidade nem graus mais 
elevados de aperfeiçoamento que requeiram a comprovação de qualificação técnica  pela pretensa 
contratada. 

3.2.3. Não será exigida a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial. Não há 
requisitos estabelecidos em lei especial que regulem a prestação do objeto e exijam a comprovação 
de capacidade específica por parte da pretensa contratada. 

3.2.4. Qualificação econômico-financeira 

3.2.4.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

3.2.4.2. Quanto à apresentação de balanços e cumprimento de índices contábeis mínimos 
aceitáveis, a exigência torna-se inócua e incompatível com a contratação, por tratar-se de 
inexigibilidade de contratação por exclusividade de fornecimento: independentemente dos índices 
econômicos apresentados pela empresa, o Senado realizará a contratação por ela. 

3.3. Necessidade de apresentação de amostras 

3.3.1. Não se aplica. 
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4. Formalização, prazo de vigência do contrato e possibilidade de prorrogação 

4.1. Formalização do ajuste 

4.2. A formalização do ajuste será feita por Nota de Empenho em substituição ao termo de contrato, 
conforme inciso I do Parágrafo Único do art. 9º, do Anexo III, do ADG nº 14/2022 (OFÍCIO 
CIRCULAR Nº 1/2024/DIRECON, NUP 00100.045727/2024-73), acompanhada do respectivo 
Termo de Referência. 

4.2.1. Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros 
meios se a contratada mantém as condições de habilitação e, ainda, se atende ao disposto no § 4º do 
art. 91 da Lei nº 14.133/2021 e aos arts. 6º e 6º-A da Lei nº 10.522/2002. 

4.3. Prazo de vigência e possibilidade de prorrogação do contrato ou ajuste  

4.3.1. A avença decorrente deste termo de referência terá vigência a partir de sua celebração e se 
encerrará após o término da participação do SENADO na XV Bienal Internacional do Livro de 
Pernambuco de 2025 ou quando houver o pleno cumprimento de seu objeto, nos casos de eventuais 
mudanças de local e datas previstas neste instrumento, assegurada sua prorrogação automática, se for 
o caso, nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 

5. Modelo de gestão 

5.1. Indicação dos gestores e fiscais do futuro ajuste 

Gestor titular: Raul Rodrigues Grilo – 255005  

Gestor Substituto: Pedro Henrique de Oliveira – 423042 

Fiscal titular: Ricardo Abril Marinho – 255650 

Fiscal substituto: Erika Veloso Rocha Porfirio – 398400 

5.2. Forma de comunicação entre as partes 

A comunicação entre o SENADO e a empresa contratada se dará por e-mail, através do contato 
SEGCIG@senado.leg.br e feirasdelivro@senado.leg.br. 

6. Prazo para início da execução ou entrega do objeto 

6.1. Por se tratar de disponibilização de espaço para participação em eventos, o prazo de execução do 
objeto nada mais é do que o período no qual a Contratada disponibilizará acesso irrestrito para que o 
Senado possa acessar as dependências da área, fazer a instalação do seu próprio estande e realizar as 
atividades necessárias. Assim, consideremos que o prazo de execução do objeto seria entre 1 e 14 de 
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outubro de 2025, contemplando o período do evento e, adicionalmente, 2 dias antes do seu início e 2 
dias após o término (período necessário para montagem, desmontagem e carregamento de livros). 

7. Obrigações da Contratada  

7.1. São obrigações da Contratada, além de outras previstas no instrumento convocatório e seus 
anexos ou decorrentes da natureza do ajuste: 

7.1.1. manter, durante a execução do ajuste, as condições de habilitação e de qualificação que 
ensejaram sua contratação; 

7.1.2. apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver; 

7.1.3. efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a 
execução do ajuste; 

7.1.4. manter preposto para este ajuste que irá representá-la, sempre que for necessário; 

7.1.5. responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao SENADO ou a terceiros, por ação ou 
omissão de seus empregados ou prepostos, decorrentes da execução do instrumento contratual 
decorrente deste Termo de Referência; 

7.1.6. não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o presente Termo de Referência, 
salvo com autorização específica do SENADO; 

7.1.7. não ceder os créditos, nem sub-rogar direitos e obrigações do ajuste a terceiros. 

7.2. Os empregados incumbidos da execução dos serviços não terão qualquer vínculo empregatício 
com o SENADO, sendo remunerados única e exclusivamente pela CONTRATADA e a ela 
vinculados. 

7.3. Aplicam-se a este contrato decorrente desse termo de referência as disposições do Código de 
Proteção e Defesa do Consumidor instituído pela Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

8. Regime de execução 

8.1. A Contratada executará os serviços objeto deste Termo de Referência conforme detalhamento 
abaixo: 

8.1.1. O espaço a ser disponibilizado deverá ser no local determinado no ANEXO 2: mapa de 
implantação do evento, com devida instalação elétrica. 

8.1.2. A contratada deverá permitir que o Senado Federal tenha absoluto e irrestrito acesso ao espaço 
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a ser disponibilizado, durante o período de 1/10/2025 à 14/10/2025. 

8.1.3. A contratada deverá permitir entrada de empresa indica pelo Senado Federal para montagem e 
desmontagem do estande, durante o período de 1/10/2025 à 14/10/2025. Esse período adicional não 
gerará ônus ao Senado Federal, visto que serve para execução de atividades preparatórias. 

8.2. Toda e qualquer outra atividade a ser ofertada espontaneamente pela contratada ao Senado, tal 
como participação virtual em plataformas e eventos deverá ser feita de forma consensual, sem que 
haja ônus para o contratante. 

8.3. Por tratar-se de evento com data, local e duração definida, fica dispensada emissão de ordem de 
serviço. 

8.4. Caso haja mudança de data ou local do evento após a celebração do contrato, compromete-se a 
organizadora a disponibilizar espaço equivalente em tamanho e localização, reservado o direito do 
Senado de não mais participar do evento, sem ônus para a contratante. 

8.5. O espaço disponibilizado deverá ser coberto. 

8.6. Ao SENADO não caberá qualquer ônus pela rejeição de serviços considerados inadequados pelo 
gestor.  

9. Condições de recebimento do objeto  

9.1. Efetivada a prestação do serviço, o objeto será recebido: 

9.1.1. provisoriamente, após o término do evento, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico; e 

9.1.2. definitivamente, pelo gestor ou comissão designada pela autoridade competente, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis contados da data do recebimento provisório, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

10. Previsão de penalidade por descumprimento contratual 

10.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, que será 
aplicada nos seguintes percentuais, tendo como base de cálculo o valor da parcela adimplida com 
atraso: 

10.1.1. 5% (cinco por cento) pelo 1º (primeiro) dia de atraso; 

10.1.2. 0,10% (um décimo por cento) por dia de atraso, a partir do dia 2º (segundo) até o 15º (décimo 
quinto); 
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10.1.3. 0,25% (vinte e cinco centésimos porcentuais) por dia de atraso, a partir do dia 16º (décimo 
sexto) até o 30º (trigésimo). 

11. Previsão de adoção de Instrumento de Medição de Resultado – IMR 

11.1. Não se aplica. 

12. Forma de pagamento 

12.1. O pagamento efetuar-se-á por intermédio de depósito em conta bancária da Contratada, no 
prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da nota fiscal/fatura discriminada, em 2 
(duas) vias, acompanhada da nota de empenho, se for o caso, condicionado ao termo detalhado de 
recebimento definitivo do objeto. 

13. Condições de reajuste 

13.1.  O preço poderá ser reajustado no prazo de 12 meses a partir da data de celebração do ajuste. 

13.2. O índice de reajuste a ser adotado deverá ser o INPC. 

13.3. Caso o pagamento não ocorra nos primeiros 12 (doze) meses do contrato por motivo atribuível 
ao SENADO, o preço poderá ser reajustado após 12 (doze) meses contados da data de celebração 
deste contrato, observada a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC ou por 
outro indicador que venha a substituí-lo.  

13.3.1. O reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado entre a data de 
apresentação da proposta e o último aniversário do contrato. 

14. Garantia Contratual 

14.1. Não exigida a garantia contratual prevista no art. 96 da Lei 14.133/2021 para a presente 
contratação, pois consoante previsto no inciso II do § 2º do art. 18, Anexo III, do Ato da Diretoria-
Geral nº 14/2022, não foram estabelecidas, neste TR, obrigações futuras para o cumprimento pela 
Contratada, não sendo razoável, portanto, a exigência de garantia. 

15. Plano de contratações 

15.1. ETP dispensado conforme BASF nº 8849, Seção 1, de 19/06/2023 (NUP 00100.095621/2023-
30), que se refere à 3ª reunião de 2023 do Comitê de contratações. O comitê julgou favorável a 
solicitação de dispensa da elaboração de ETP para as feiras do livro realizadas pela SEGRAF (NUP 
00100.089362/2023-16) com base no ADG 14/2022, Anexo II, Art 3º, parágrafo primeiro e a Lei 
14133/2021, Art. 72, inciso I. 

15.2. Plano de contratações número 202350310. 
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16. Responsável pela elaboração do TR 

(Assinado eletronicamente) 

Letícia Tôrres Costa 

SEGCIG 

De acordo. 

(Assinado eletronicamente) 

Raul Rodrigues Grilo  

Gestor Titular 

De acordo. 

(Assinado eletronicamente) 

Ricardo Abril Marinho  

Fiscal titular 

De acordo. 

(Assinado eletronicamente) 

Rafael André Vaz Chervenski  

Diretor da SEGRAF
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ANEXO A 

1. Especificações técnicas do objeto 

1.1. Os itens deverão atender aos seguintes requisitos: 

Item Unid. Quantidade Descrição resumida 

1 
Metro 

quadrado 
75m² 

Locação de espaço de área em evento com 75m2, para 
participar da XV Bienal Internacional do Livro de 

Pernambuco de 2025, que será realizada presencialmente 
no período de 03 a 12 de outubro de 2025, no Pavilhão 
de Feiras do Centro de Convenções em Olinda – PE. 

 

1.2. CATSER para todos os itens: 14591 

2. Critérios e práticas de sustentabilidade  

Não se aplica. 
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ANEXO B 

1. Valor estimado da contratação 

 
 

 ITEM  Unidade QUANT.  ESPECIFICAÇÃO DO ITEM SEM  
MONTAGEM  

VALOR  
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL  

 1  Metro 
quadrado 

75  Locação de espaço de área em evento na 
XV Bienal Internacional do Livro de 
Pernambuco de 2025, que será realizada 
presencialmente no período de 03 a 12 de 
outubro de 2025, no Pavilhão de Feiras do 
Centro de Convenções em Olinda – PE. 

R$ 620,00 R$46.500,00 

 

A estimativa de custo acima está em consonância com a proposta apresentada pela empresa 
GMR CAVALCANTI PRODUÇÕES EVENTOS (ANEXO 1).  

No ANEXO 2 encontra-se a publicação do Diário Oficial da União (DOU) seção 1, número 
23, de 3/2/2025, bem como declaração assinada como prova de caráter da exclusividade. 

No ANEXO 3 encontram-se, nesta ordem: Certidão negativa de débitos federais; Certidão 
negativa de débitos trabalhistas; Certificado de regularidade do FGTS – CRF; Emissão de 
comprovante de inscrição e de situação cadastral.  

Referente ao preço praticado, no ANEXO 4 foram inseridos contratos assinados entre a GMR 
e expositores para fins de comprovação de preço. Em adição a isto, uma análise das últimas 
participações do Senado Federal em feiras de grande e médio porte corroboram o preço praticado do 
mercado: 

Plano de contratações  Estado m2 R$ R$/m2 
20220290 Bahia 36 19681 546 
20230260 Rio de Janeiro 60 74100 1235 
20240295 São Paulo 120 127893 1065 
20240299 Pará (Belém) 80 41600 520 
20250257 Ceará 80 40000 500 

Média = R$ 773 
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Relatório Conclusivo nº 059/2025 - SEEXCO/COCDIR/SADCON 

Em 19 de agosto de 2025. 

Assunto: Relatório conclusivo para deliberação 

do Ordenador de Despesas. 

 

Senhora Coordenadora da COCDIR, 

Tratam os autos de solicitação da Secretaria de Editoração e Publicações 

(SEGRAF) objetivando, segundo o Termo de Referência (TR)1:  

(...) a locação de espaço físico para participação do Senado Federal na XV 

Bienal Internacional do Livro de Pernambuco de 2025, que será realizada 

presencialmente no período de 03 a 12 de outubro de 2025, no Pavilhão de 

Feiras do Centro de Convenções em Olinda – PE (...). 

O Órgão Técnico (OT) recomendou a contratação direta do objeto na 

modalidade de inexigibilidade de licitação, com fundamento no artigo 74, inciso I, da Lei 

nº 14.133/2021. 

Assim, os autos vieram a este SEEXCO para as providências previstas no § 

2º, do art. 54, do ADG nº 14/2022. 

Esclarecemos que a participação do Senado Federal no mencionado evento 

literário foi aprovada pela Portaria do 1º Secretário nº 2, de 20252, publicada no Boletim 

Administrativo do Senado Federal nº 9688, Seção 1, de 12/03/2025. 

1. DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

De início, verifica-se que a contratação em tela tem por fundamento demanda 

apresentada pela SEGRAF e aprovada pelo Comitê de Contratações do Senado Federal, de 

acordo com: (a) o Documento de Formalização de Demanda (DFD) nº 0342/20253; (b) a 

 
1 00100.138218/2025-74.  
2 00100.140667/2025-82-1. 
3 00100.131135/2025-54. 
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Solicitação de Contratação nº 20394; e (c) a Contratação nº 202503105, com o valor 

autorizado de R$ 46.500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos reais) para o exercício de 2025. 

O OT registrou não haver contratação anterior a ser substituída pela 

pretendida avença6.  

A aprovação da demanda pelo Comitê de Contratações do Senado 

contemplou a dispensa de elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), com fundamento 

no § 2º do art. 3º do Anexo II, do ADG nº 14/20227. Consta dos autos a Ata da 3ª Reunião 

de 2023 do Comitê de Contratações, que acolheu solicitação da SEGRAF no sentido de se 

dispensar a elaboração de ETP para as contratações de locação de área para a participação 

do Senado nas diversas feiras do livro8. 

2. DO TERMO DE REFERÊNCIA 

OT elaborou o Termo de Referência (TR)9, que ainda aguarda aprovação 

pela autoridade competente, na forma do art. 9º, inciso IV, do Anexo V, do RASF 

(Regulamento Administrativo do Senado Federal), vigente nesta data, e do art. 24, do ADG 

nº 14/2022. 

No TR encontramos as informações especificadas pelo OT, tais como a 

descrição do objeto, a modalidade de contratação sugerida, as justificativas da contratação 

em si e do quantitativo solicitado, e a indicação dos futuros gestores e fiscais do contrato. 

O item 3.2.4 do TR define a Certidão Negativa de Falência, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, como documento suficiente e necessário para a 

Qualificação Econômico-Financeira da pretensa contratada. 

O item 4.2 do TR indica que a formalização da avença se dará por Nota de 

Empenho, “em substituição ao termo de contrato, conforme inciso I do Parágrafo Único do 

art. 9º, do Anexo III, do ADG nº 14/2022 (OFÍCIO CIRCULAR Nº 1/2024/DIRECON, NUP 

00100.045727/2024-73), acompanhada do respectivo Termo de Referência.”.  

 
4 00100.131136/2025-07. 
5 00100.131137/2025-43. 
6 00100.138218/2025-74, item 1.2.4, p. 4. 
7 00100.131137/2025-43, campo “Observação”, no rodapé.  
8 00100.138212/2025-05.  
9 00100.138218/2025-74.  
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O item 4.3.1 do TR prevê que o ajuste sob exame terá sua vigência a partir 

de sua celebração, com o encerramento previsto para após o término da participação do 

Senado na mencionada Feira do Livro, ou quando houver o pleno cumprimento do seu 

objeto, nos casos de eventuais mudanças de local e datas inicialmente previstas.  

Como preço de referência para a pretendida contratação, o Anexo B do TR 

define o valor estimado de R$ 46.500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos reais).  

3. DA ANÁLISE DE RISCOS 

Haja vista o disposto no art. 72, I, da Lei nº 14.133/2021, e no art. 15 do ADG 

nº 14/2022, bem como considerando o PARECER Nº 688/2023 – ADVOSF10, o Mapa de 

Riscos definitivo foi juntado aos autos pelo OT11. 

4. DA PROPOSTA COMERCIAL 

Por sua vez, a pretensa contratada, a GMR CAVALCANTI PRODUÇÕES 

EVENTOS, inscrita no CNPJ sob o nº 22.557.224/0001-31, ofereceu Proposta Comercial12 

datada de 24/03/2025 e válida até 02/10/2025, no valor total estimado R$ 46.500,00 

(quarenta e seis mil e quinhentos reais).  

5. DA INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO  

Com vistas a demonstrar a alegada inviabilidade de competição o OT 

manifestou-se sobre o tema no Item 2.1 do TR13 (Tipo de Contratação), no subitem 2.1.2, nos 

seguintes termos: 

A contratação deverá ser realizada por meio de inexigibilidade de licitação, 

com base no art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a 

exclusividade na prestação de serviços. As feiras do livro são realizadas 

por uma promotora de eventos escolhida e autorizada em cada ocasião. 

Não há, portanto, concorrência no que diz respeito à comercialização de 

espaços para participação. Referente à XV Bienal Internacional do Livro 

de Pernambuco de 2025, a empresa organizadora promotora é a GMR 

CAVALCANTI PRODUÇÕES EVENTOS, CNPJ: 22.557.224/0001-31, 

 
10 00100.188820/2023-91. 
11 00100.138209/2025-83. 
12 00100.131458/2025-48-1 (ANEXO: 001).  
13 00100.138218/2025-74, p. 4. 
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conforme publicação do Diário Oficial da União (DOU) seção 1, número 

23, de 3/2/2025. 

Em cumprimento à Súmula nº 255 do Tribunal de Contas da União – TCU, a 

informação referente à exclusividade da empresa GMR CAVALCANTI PRODUÇÕES 

EVENTOS, atestada por meio de publicação no Diário Oficial da União (DOU) seção 1, 

número 23, de 3/2/2025, foi anexada aos autos pelo OT14 e confirmada por este SEEXCO15. 

6. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Quanto aos documentos juntados pelo OT e suas alegações para justificar o 

preço ofertado pela pretensa contratada, após algumas diligências envolvendo a instrução da 

matéria, a Coordenação de Controle e Validação de Processos – COCVAP, pelo Ofício nº 

0393/2025-COCVAP/SADCON16, de 29/07/2025, assim se manifestou:  

Quanto ao inciso I do §6º do Art. 14 do ADG n.14/2022, o órgão técnico 

não atendeu ao normativo e nos termos dos §7º do art. 14 do ADG 

n.14/2022 apresentou a seguinte justificativa, conforme NUP 

00100.135210/2025-56, informando que: 

Informamos que não é possível realizar a pesquisa de preço valor do objeto 

conforme descrito no inciso I do § 6º do art. 14 do ADG n.14/2022 por se 

tratar de contratação direta por inexigibilidade de licitação. Em outras 

palavras, existe uma única empresa no mercado que realizará o evento da 

XV Bienal Internacional do Livro de Pernambuco de 2025. A SEGRAF 

anexou ao processo três contratos para comprovar que o preço praticado 

para o Senado Federal será o mesmo que para outros expositores (NUP 

00100.131458/2025, anexo 4), bem como documentação comprobatória de 

exclusividade (NUP 00100.131458/2025, anexo 2). Em adição a isto, 

inseriu no anexo B do termo de referência (NUP 00100. 131458/2025) uma 

tabela comparativa dos preços praticados nas últimas contratações de feira 

do livro de médio e grande porte da Casa. Uma vez que a GMR 

CAVALCANTI PRODUÇÕES EVENTOS é a única empresa que 

realizará a mencionada feira, e que é impossível realizar uma pesquisa de 

preço nesta circunstância, entendemos que os documentos correlatos são a 

comprobação de preço. 

 
14 00100.131135/2025-54-3. 
15 Disponível em: 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/02/2025&jornal=515&pagina=18&totalA

rquivos=181. Acesso em 14/08/2025.  
16 00100.136387/2025-70. 
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A justificativa apresentada acima foi referendada pelo titular da Secretaria 

do órgão no NUP 00100.135210/2025-56, conforme determina parágrafo 

único do art. 7º do Capítulo II - Anexo VI do ADG n. 14/2022.  

O inciso II do §6º do art. 14 do ADG n.14/2022 determina que sejam 

juntadas aos autos, no mínimo, 3 (três) documentos idôneos referentes ao 

mesmo objeto e no período de até 1 (um) ano anterior à data do envio para 

comprovação da regularidade de preços ofertados ao Senado Federal. 

Em  atendimento  ao  inciso  II  do  §6º,  a  empresa  encaminhou  3  (três)  

contratos  para  o mesmo objeto, conforme documentado no NUP 

00100.131458/2025-48-4. 

Em atendimento ao art. 20, § 2º, inciso I, do Regulamento Orgânico 

Administrativo do Senado Federal (APR nº 22/2022), a Coordenação de Controle e 

Validação de Processos – COCVAP, em sede de verificação preliminar, ratificou que os 

procedimentos adotados pelo OT estão em conformidade com o art. 14, § 6º, inciso II e § 7º 

do ADG n. 14/2022. 

7. DA ANÁLISE DA ADVOCACIA DO SENADO FEDERAL – ADVOSF  

Em observância ao disposto no art. 205, do RASF em vigor, o processo foi 

encaminhado à Advocacia do Senado Federal – ADVOSF, órgão da Casa a quem incumbe 

analisar os aspectos legais, regulamentares e jurisprudenciais pertinentes ao tema. 

Nesse contexto, a Advocacia do Senado Federal emitiu o Parecer nº 

553/2025-ADVOSF17, de 12/08/2025, sobre o qual ressaltamos a necessidade de leitura e 

análise de todo o seu conteúdo pela autoridade competente.  

As recomendações expressas no referido Parecer da ADVOSF serão ou já 

estão complementadas no curso da instrução processual, pois estão relacionadas, entre outras 

questões, aos atos administrativos reservados às autoridades competentes como, por 

exemplo, a autorização da contratação direta. 

8. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

A regularidade fiscal, social e trabalhista da empresa foi comprovada através 

do Relatório SICAF e demais documentos presentes no Anexo 1 (RFB e PGFN com validade 

até 16/09/2025, p. 2; Trabalhista com validade até 26/10/2025, p. 2; FGTS com validade até 

 
17 00100.145082/2025-59. 
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06/09/2025, p. 3; SEFAZ com validade até 10/11/2025, p. 4; SMFAZ com validade de 60 

(sessenta) dias contados a partir de 05/08/2025, p. 5. 

A Certidão Negativa de Falência, em atenção ao Item 3.2.4 do TR, emitida 

em 18/06/2025 pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco – TJPE, está presente no 

mesmo Anexo 1, p. 6.  

Em relação ao Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor 

Público Federal (CADIN), a situação encontra-se regular (Anexo 1, p. 7). 

Complementarmente, consultamos o relatório emitido pelo Tribunal de 

Contas da União, que apresenta Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do: a) Cadastro de 

Licitantes Inidôneos, mantido pelo próprio Tribunal de Contas da União; b) Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), ambos mantidos 

pelo Portal da Transparência. Não foram encontrados registros que impedissem a 

Administração de contratar com a proponente em nenhum dos cadastros, conforme atestado 

no Anexo 1, p. 8. 

Por fim, consta nos autos Declaração de Atendimento ao cumprimento do 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal18. 

9. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Outrossim, chamada a se manifestar, a Coordenação de Planejamento e 

Acompanhamento Orçamentário – COPAC exarou a Informação nº 533/2025-

COPAC/SAFIN19, de 14/08/2025, segundo a qual existe disponibilidade orçamentária no 

exercício de 2025 para fazer frente a esta contratação. 

Por fim, informamos que foi criada no sistema GESCON a Pré-Avença nº 

6268, referente a esta contratação. As autorizações correspondentes devem ser registradas 

nesse sistema. 

 

10. CONCLUSÃO 

 

 
18 00100.138220/2025-43. 
19 00100.146631/2025-11. 
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Diante do exposto, a presente contratação encontra-se devidamente instruída, 

em atendimento ao art. 54, caput e §§ 1º e 2º, do ADG nº 14/2022, para análise e decisão de 

mérito do ordenador de despesas.  Assim, em cumprimento ao disposto no art. 72, inciso 

VIII, da Lei nº 14.133/2021, compete ao Senhor Diretor-Executivo de Governança 

Contratual e Licitatória, conforme definido no art. 9º do Anexo V do Regulamento 

Administrativo do Senado Federal (RASF) vigente nesta data, caso entenda pertinente: 

 

a. APROVAR o Termo de Referência20; 

b. AUTORIZAR a presente contratação por Inexigibilidade de licitação; 

c. DESIGNAR os gestores e fiscais da avença titulares e substitutos;  

d. AUTORIZAR a realização da despesa, cujo valor total estimado é de 

R$ 46.500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos reais);  

e. DETERMINAR a emissão da respectiva nota de empenho, em favor da 

empresa GMR CAVALCANTI PRODUCOES E EVENTOS., inscrita 

no CNPJ sob o nº 22.557.224/0001-31.  

Após as providências acima, e antes da emissão da respectiva nota de 

empenho, os autos deverão retornar à SADCON para atendimento ao disposto no art. 72, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 

Respeitosamente, 

 

 
(verificar assinatura digital) 

SILVANA SAMPAIO DE OLIVEIRA 

SEEXCO/COCDIR 
 

(verificar assinatura digital) 

ANA CAROLINA COUTINHO VILLANOVA 

Chefe do SEEXCO/COCDIR - Revisora 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
20 00100.138218/2025-74. 
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De acordo. 

À SADCON para conhecimento e posterior encaminhamento à Diretoria-Executiva de 

Governança Contratual e Licitatória – DIRECON para a avaliação do mérito e decisão 

acerca da autorização da inexigibilidade de licitação. 

 

 
(verificar assinatura digital) 

ADRIANA CRISTINA REPELEVICZ DE ALBERNAZ 

Coordenadora da COCDIR 

 

 

 

 

De acordo.  

À DIRECON para análise e deliberação.  

 

 

 
(verificar assinatura digital) 

RODRIGO GALHA 

Diretor da SADCON 
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Número da Certidão: 2025.000009291539-11

Razão Social: G M R CAVALCANTI PRODUCOES E EVENTOS

Endereço: RUA JORNALISTA PAULO BITTENCOURT N. 155 - SALA 0402 EDF EMP DERBY PARK, DERBY, RECIFE, PE,
CEP: 52.010-260 - BRASIL
22.557.224/0001-31

DADOS DO CONTRIBUINTE

13/08/2025Data de Emissão:

CNPJ:

Esta certidão é válida até 10/11/2025 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

OBSERVAÇÕES: NÃO INFORMADO

Página 1
Emitido em: 13/08/2025 14:19:36

 de 1
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Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 14/08/2025, 10:34

Parâmetros: CPF / CNPJ: 22.557.224/0001-31. Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: OTcxNzFlMmQyNjU3ODdhMmQ1ODE3YjFiNDhlMGI3MzI3ZjZjNTE0YmIzMzQ0MjIwMGE0Y2U3ZjFkNjllMzdkMA==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
Página 1 de 1
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